Conselho
Deliberativo

ATA DA REUNIAO ORDINARIA DO FORUM DOS MOVIMENTOS POLITICOS DO GREMIO

Data: 20 de abril de 2026.
Local: Auditorio da Administragao.
Horario de inicio: 18h40.

Grupos participantes da reunido: 1. Casa Tricolor; 2. Forte Tricolor; 3. Grémio de Todos; 4. Grémio
Democrético; 5. Grémio do Prata; 6. Grémio Imortal; 7. Grémio Independente; 8. Grémio Maior; 9. Grémio
Primeiro; 10. Grémio Sem Fronteiras; 11. Grémio Vencedor; 12. Nagdo Tricolor; 13. Sede do Vale; 14. Sécios
Livres-Grémio de Todos; 15. Velha Escola; 16. Vem pro Grémio.

Aos vinte dias do més de abril de 2026, realizou-se reunido ordinaria de abril do Férum dos Movimentos
Politicos do Grémio. A sesséo foi conduzida pelo Vice-Presidente do Conselho Deliberativo e coordenador dos
trabalhos do Férum, Marcio Floriano Jr., e contou com a presen¢a do Presidente do Conselho Deliberativo,
Philippe Gomes Jardim; dos Secretarios da Mesa Diretora, Renata Zorzetto e Leandro Vidal, bem como dos
representantes dos movimentos, sedes e grupos politicos do Grémio.

1. Contextualizagdo e Abertura

O Vice-Presidente Marcio Floriano Jr. e o Presidente Phil abriram a reunido destacando que, por se tratar de
uma data atipica (véspera de feriado), o quérum encontrava-se naturalmente reduzido, contando com 16 dos 38
movimentos integrantes presentes. Diante deste cenario, a Mesa prop0s retirar o carater deliberativo da pauta
sobre o regulamento dos movimentos politicos, transferindo a sua votagao para a proxima reuniao ordinaria. Em
substituicdo, o esforco da noite concentrou-se em definir o método de deliberacdo do Férum, preenchendo uma
lacuna existente no Regimento Interno.

Registramos abaixo o resumo das manifestacdes, os principais debates, deliberacdes e os encaminhamentos
acordados:

2. Resumo das Manifesta¢Oes e Debates

O debate centralizou-se na busca por um equilibrio entre exigir quéruns altos para garantir maior legitimidade
as decisfes e o risco de paralisar 0 Férum devido ao absenteismo.

Foi registrado que o regimento interno do Férum é omisso quanto ao método de votacédo, havendo apenas
previsdo, no art. 10, de que situacdes omissas poderdo ser objeto de deliberacdo pelos coordenadores, com
possibilidade de submissédo aos membros do Férum. A coordenacédo esclareceu que, embora pudesse decidir
diretamente sobre a matéria com base nesse dispositivo, optou por submeter a questao a construcao coletiva,
em respeito a natureza do Férum como espaco de dialogo, busca de consenso e deliberacdo compartilhada.

Durante os debates, diversos participantes manifestaram-se. Houve registro da primeira participacdo do
representante Aguinaldo Ferreira, pelo MGD, que consignou a importancia do adiamento para que pudesse
conhecer melhor o funcionamento do Férum e se manifestar com maior propriedade em momento futuro. Em
resposta, foi esclarecido que o Férum dos Movimentos existe ha mais de dez anos, constituindo-se como
espaco de dialogo entre os grupos, inclusive os que ndo possuem assento no Conselho Deliberativo,
funcionando como instancia preparatéria e de construcao politica anterior ao plenario do Conselho.

Na sequéncia, desenvolveu-se amplo debate sobre 0 modelo mais adequado de deliberacéo, contrapondo-se,
de um lado, a preocupacdo com a legitimidade das decisdes e, de outro, a necessidade de evitar a paralisacédo
permanente das pautas. Foram discutidas hipéteses de:
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a) exigéncia de maioria absoluta do total de movimentos integrantes do Férum tanto para deliberar quanto para

aprovar matérias;

b) quérum minimo para abertura da deliberag&o correspondente & maioria absoluta dos integrantes do Férum,
com aprovagdo por maioria simples dos presentes;

¢) aprovacéo por quérum qualificado de dois ter¢os dos presentes.

Também se debateu a diferenca entre quérum de instalacdo da reunido, quérum para abertura de deliberagéo e
quérum para aprovacado das matérias, tendo prevalecido o entendimento de que ndo deve haver quérum
minimo para instalacdo da reunido, a fim de preservar o carater aberto, permanente e democréatico do espaco
de debate. Assim, mesmo com presenca reduzida, a reunido pode ocorrer regularmente, ficando condicionada
apenas a deliberacéo formal das matérias ao atendimento do quérum proprio.

Foi ainda registrada a informacédo de que, na data da reunido, havia 16 movimentos presentes, ao passo que,
segundo a lista entdo considerada, o Forum contava com 38 grupos integrantes. Mencionou-se que a reuniao
anterior contara com 19 presencgas e que, desde a ampliacdo promovida pela atual Mesa Diretora do CD,
passaram a participar também novas sedes e grupos, o que impacta naturalmente o universo de integrantes e o
calculo de quérum.

Durante as manifestagfes, alguns participantes sustentaram que a exigéncia de maioria absoluta do total de
movimentos para aprovagdo das matérias poderia inviabilizar, na pratica, a deliberacdo de temas relevantes,
mantendo o Férum permanentemente sem avangos. Outros defenderam que a aprovagao por poucos presentes
enfraqueceria a legitimidade das decisbes, especialmente em temas mais sensiveis, como o regulamento dos
movimentos politicos. Também foi sugerido que, futuramente, o Regimento Interno do Férum normatize a
questdo da frequéncia minima de comparecimento como condi¢céo para exercicio do direito de voto, a fim de
evitar que grupos ausentes nas discussdes aparecam apenas no momento deliberativo.

3. Deliberagdes

Ap6s ampla construcdo coletiva, a plenaria chegou a consensos e votou o0s critérios pendentes, restando
aprovado o seguinte regime para as delibera¢des do Férum:

i. Instalacdo da reunido: independentemente de quérum minimo. A reunido abre-se e os debates
ocorrem com qualquer nimero de presentes;

ii. Direito a voto: cada movimento tem direito a um (1) voto, exercido por seu titular ou suplente
previamente indicado;

iii. O voto serd aberto e nominal, e as abstencfes ndo serdo computadas como votos validos. Em
caso de empate, a matéria ndo é aprovada;

iv. Quérum para abertura de deliberacdo: exige-se a presenca da maioria absoluta dos
movimentos formalmente integrantes do Forum (metade mais um) para que uma matéria seja
colocada em votacéo

V. Quoérum de aprovacdao: a definicdo foi submetida a voto. Entre a proposta de aprovacgéo por 2/3
dos presentes e maioria simples dos presentes, a ado¢do da maioria simples venceu o escrutinio.
Portanto, as matérias submetidas a deliberacdo serdo aprovadas mediante voto favoravel da
maioria simples dos movimentos presentes na reuniao.
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4. Encaminhamentos
Ao final da reunido, a Mesa Diretora e 0s participantes estabeleceram os seguintes encaminhamentos:

a. Regulamento dos Movimentos: a matéria sera a pauta exclusiva e deliberativa da préxima reuniao,
agendada para 12 de maio de 2026.

b. Prazos e transparéncia: a Mesa disponibilizara a versao final consolidada do regulamento, com o
guadro comparativo e as novas sugestdes, com antecedéncia minima de uma semana antes do
préximo encontro.

c. Assiduidade: a sugestao de aplicar penalidades ou perda de direito a voto para grupos com excesso
de faltas sera debatida e formulada como uma possivel emenda no préprio Regimento Interno do
Férum.

d. Atas: foi ressaltada a importancia de manutencéo e circulagdo das atas no grupo de WhatsApp,
além da publicacao no site do Conselho Deliberativo, de forma a garantir registro, transparéncia e
facilidade de consulta pelos integrantes do Férum.

Nada mais havendo a tratar, a reunido foi encerrada, agradecendo-se a presen¢a e maturidade de todos nas
discussoes.

Porto Alegre, 20 de abril de 2026.

Philippe Gomes Jardim Méarcio Floriano Junior
Presidente do Conselho Deliberativo Vice-Presidente do Conselho Deliberativo
Renata Zorzetto Leandro Vidal Nogueira
Secretéaria da Mesa Diretora do Conselho Deliberativo Secretario da Mesa Diretora do Conselho Deliberativo
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